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ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
PORTARIA Nº 1459/2026 

 
 

                                   O Prefeito Municipal de Rio Bonito, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 
RESOLVE: 

EXONERAR a pedido, a Sra. 

ALESSANDRA MIRANDA SOARES,do cargo em Comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA, Símbolo AAD-

1, a contar de 10 de fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 

 

 
  PORTARIA Nº 1460/2026 
 

 
  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Processo nº. 2.125 de 
12.02.2026                    
 
    R E S O L V E: 
 
    EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Edivania Braga 
de Oliveira, Matrícula nº. 451479 do cargo de Professor II, com efeitos a 

contar de 12 de Fevereiro de 2026, com fulcro no Artigo 67º, Inciso I da Lei 
nº. 1822 de 10.01.2013.  
 

                         Registre-se e Publique-se. 
 
                    Rio Bonito, em 19 de Fevereiro de 2026. 
 

 
MARCOS ABRAHÃO 
- Prefeito Municipal - 
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  PORTARIA Nº 1461/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Processo nº. 2.093 de 12.02.2026                    
 
    R E S O L V E: 
 
 
    EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Gabriela Arrenta dos Santos, Matrícula 

nº. 451409 do cargo de Professor II, com efeitos a contar de 12 de Fevereiro  de 2026, com fulcro no 
Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 
 
    Registre-se e Publique-se. 
 
 

Rio Bonito, em 19 de Fevereiro de 2026. 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
- Prefeito Municipal - 

 
                          
PORTARIA Nº 1462/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Processo nº. 2.114 de 12.02.2026                    
 
    
 R E S O L V E: 
 
 
    EXONERAR, a pedido o Servidor Municipal Henry Secundino Porto, Matrícula nº. 

450925 do cargo de Guarda Municipal, com efeitos a contar de 12 de fevereiro de 2026, com fulcro 
no Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 
 
                        Registre-se e Publique-se. 
 

 

Rio Bonito, em 19 de Fevereiro de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 
- Prefeito Municipal - 
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PORTARIA Nº 1463/2026 
 
 
 

  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Processo nº. 2.126 de 13.02.2026                    
 
    R E S O L V E: 
 
 
    EXONERAR, a pedido a Servidora Municipal Patricia Kelly Faustino, Matrícula nº. 
406601 do cargo de Orientador Educacional, com efeitos a contar de 13 de fevereiro  de 2026, 

com fulcro no Artigo 67º, Inciso I da Lei nº. 1822 de 10.01.2013.  
 

 
    Registre-se e Publique-se. 

 
 

Rio Bonito, em 19 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
- Prefeito Municipal - 

 
 
PORTARIA Nº 1464/2026 
 

 
                                              O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os seguintes servidores para exercerem a função de Fiscal de Contratos e 
Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Agricultura, a contar de 19/02/2026. 

 
GESTOR 
Gabriel Sales Lacerda- Mat. 4367/01  
Tiago Siqueira Dos Santos Morais- Mat. 2002225  

 
FISCAL  
Carlos Eduardo Moraes Cardoso- Mat. 2001881 
Débora Alves G. Da Silva Ballesteiro Pereira- Mat.450856 
Lourivo Honorato Antunes- Mat. 2002072 
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Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 502/2025 de 06 de maio de 2025. 

 
                                                       Registre-se e publique-se. 
 

 
Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

MARCOS ABRAHÃO  
PREFEITO 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 1465/2026 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR a Sra. JULIANA GUIMARÃES LEITE,do cargo em 

Comissão de ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Símbolo ATA, a contar de 01 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1466/2026 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. NELCIVAN LEONARDO GONÇALVES MACHADO,para o 

cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Símbolo ATA, a contar de 01 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 

 

 
 
PORTARIA Nº 1467/2026 

 
 

                                   O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

 
RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. WILBERT CESAR LAUNE LIMA DA SILVA, para o Cargo 

em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL, Símbolo AAD-1, a 

contar de 01 de fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO  

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1468/2026 

O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

EXONERAR o Sr. WILLIAN PEREIRA MENEZES, do cargo em comissão de SUPERINTENDENTE 
DE ASSUNTOS TECNOLÓGICOS, Símbolo CC-1, a contar de 13 de fevereiro de 2026. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, 19 de fevereiro de 2026. 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
 

 
 
Auto de constatação 0946 
Autuado: Larissa da Silva Tinoco Herdy. 
Endereço: RUA DR. ANTENOR MARMO, N°471, APT 301 – CENTRO – RIO BONITO – RJ 

CNPJ: 163.071.247-76 
 
Aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, às 14:07 horas, a fiscalização da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, em vistoria constatou que: A LI MA52/2025 tem sua condicionante 26 
descumprida. Local da infração: terreno em frente a praça do Green Valley, Rua Machado de Assis. A 
fiscalização constatou que o material proveniente da atividade carreou para logradouro público e 
assoreou rede de drenagem pública, por tanto solicito a limpeza da via pública e rede de drenagem no 
prazo de 3 (três) dias e comprovação à SMMADC da respectiva limpeza no mesmo prazo. 
Agente Fiscal: Angélica Machado Alves, matrícula: 450918 
 
Auto de Infração 0215 
Autuado: Larissa da Silva Tinoco Herdy. 
Endereço: RUA DR. ANTENOR MARMO, N°471, APT 301 – CENTRO – RIO BONITO – RJ 

CNPJ: 163.071.247-76 
A fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em vistoria constatou que a LI MA52/2025 
teve sua condicionante 26 descumprida, pois a execução das atividades de corte e aterro na praça do 
Green Valley (Rua Machado de Assis), objeto da respectiva licença não impediu o carreamento de 
material para o logradouro público. Tendo Infringido desta forma o que estabelece a seguinte 
legislação em vigor: Art. 218 da Lei 1557/2008. Sendo-lhe imposta a seguinte multa: 700 (setecentos) 
UFIRB. 
Agente Fiscal: Angélica Machado Alves, matrícula: 450918 
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ATOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

 
 

 
EXTRATO – 3º TERMO ADIVITO 
PROCESSO Nº: 7262/2022. 
CONTRATO SMDUH Nº: 14/2023. 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO. 
REPRESENTANTE LEGAL: EUCIMAR MENDONÇA VALENTE ABRAHÃO – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 
CONTRATADA: R. M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

REPRESENTANTE RENAN ESTRELLA DE LIMA MONERAT 
 
Cláusula primeira – DO OBJETO:  Fica o objeto do Contrato SMDUH nº 14/2023 do Processo 

Administrativo nº 7262/2022, aditado nos termos do Art. 57, Parágrafo 1º, inciso III da Lei Nº 8.666/93. 
 
Cláusula segunda – DO PRAZO: Fica o prazo do Contrato aditado pelo período de 300 (trezentos) 

dias, contados a partir de 22/02/2026, conforme justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação às fls. 1.135, nos termos do Art. 57, Parágrafo 1º, inciso III 
da Lei Nº 8.666/93. 
 
Cláusula terceira – DO VALOR: Fica o Contrato acrescido no valor de R$ 110.840,37(Cento e dez 
mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), termos do Art. 57, Parágrafo 1º, inciso III da 
Lei Nº 8.666/93, conforme justificativa apresentada às fls. 1.135.  
 

 

ATOS DA SECRETARIA DE FAZENDA 

 
 

 
 
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO SMF/007/2022, PUBLICADO NO 
JORNAL A TRIBUNA, ANO XC, Nº 36.488, PAG. 09. 
 
Onde se lê: 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato SMF/007/2022, firmado entre o município de Rio Bonito e a 
empresa DBNOVA Tecnologia Ltda. 
R$1.936.089,13 (um milhão novecentos e trinta e seis mil e oitenta e nove reais e treze centavos). 
 
Leia-se: 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato SMF/007/2022, firmado entre o município de Rio Bonito e a empresa 
DBNOVA Tecnologia Ltda. 
R$ 2.011.654,82 (dois milhões, onze mil e seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos). 
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ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
PORTARIA SECAD N.º 007/2026 
 
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo n.º 
871 de 19/01/2026, 
 
RESOLVE, 

 
averbar ao tempo de serviço da Servidora Municipal  Rejane Gomes Correia Spano, Matrícula nº. 

451443, no cargo de Professor II, 3095 (três mil e noventa e cinco) dias, o equivalente à 08(oito) anos 
05(cinco) meses e 23(vinte três) dias, referente ao tempo de serviços prestados com contribuição 
previdenciária à favor do IPREVIRB, na Prefeitura Municipal de Rio Bonito período 10/02/2015 a 
01/08/2023, com fulcro no Art. 76, Inc. I da Lei 1822/2013 combinado com a Art. 201, § 9º da 
Constituição Federal. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito, em 21 de Janeiro 2026. 
 
 

Vinicius Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Matr:3318 
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